LEI Nº 2.238, DE 11/07/2000 

Altera o iniciso III do art. 1º da Lei Nº 2.189, de 25/04/2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O iniciso III do art. 1º da Lei Nº 2.189, de 25/04/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. ..........................................................................

III – Área – Na Av. 13, esquina com Av. 14, área de 2.372,58 m² (dois trezentos e setenta e dois vírgula cinquenta e oito metros quadrados).

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

